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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 01 (um) veículo tipo furgoneta, novo, zero-quilômetro, ano de fabricação e 

modelo 2024, para utilização nas atividades de análises e coletas de amostras de água e 

esgoto, realizadas pela Unidade de Análises e Controle da Qualidade. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
MARCA/M

ODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

Veículo tipo furgoneta 0 Km, ar-
condicionado, duas portas, motor 
flex. 1.4, mínimo de 84 cv, 05 
marchas à frente e 01 à ré, comando  
hidráulico, sistema de freios dianteiro 
a disco ventilado e traseiro a tambor, 
com acionamento hidráulico a pedal, 
dimensões do veículo: comprimento 
mínimo de 4.407 mm, largura 
mínima de 1.643 mm, altura mínima 
de 1.889 mm, distância entre eixos 
de 2.716 mm, cintos de segurança 
retráteis com 03 pontos, limpador e 
lavador do para-brisas com 
intermitência, rodas dim. 175/70 
R14, tanque de combustível de 55 
litros mínimos, capacidade mínima 
de caçamba de 3.000 l, capacidade 
mínima de carga de 650 Kg, peso de 
1.102 Kg, cor branca. 

01    

1.2. O veículo deverá possuir as seguintes especificações: 

1.2.1. Veículo com capacidade para 02 ocupantes, 02 portas na cor branca; 

1.2.2. Ar-condicionado; 

1.2.3. Motor flex 1.4, mínimo de 84 cv; 

1.2.4. 05 marchas à frente e 01 à ré; 

1.2.5. Direção hidráulica; 
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1.2.6. Sistema de freios dianteiro a disco ventilado e traseiro a tambor, com acionamento 

hidráulico a pedal; 

1.2.7. Dimensões do veículo: comprimento mínimo de 4.407mm, largura mínima de 

1.643mm, altura mínima de 1.889mm; 

1.2.8. Distância entre eixos de 2.716mm; 

1.2.9. Cintos de segurança retráteis de 3 pontos; 

1.2.10. Aviso sonoro de cinto de segurança banco motorista; 

1.2.11. Bancos dianteiros reclináveis; 

1.2.12. Barra de proteção nas portas; 

1.2.13. Brake-light; 

1.2.14. Cobertura da alavanca do freio de mão; 

1.2.15. Console central parcial com porta-copos; 

1.2.16. Faróis de neblina; 

1.2.17. Frisos de proteção laterais; 

1.2.18. Limpador e lavador do para-brisas com intermitência; 

1.2.19. Rodas e aço 14” e pneus 175/70 R14; 

1.2.20. Tanque de combustível de 55 litros; 

1.2.21. Capacidade de carga mínima 650 kg; 

1.2.22. Capacidade mínima de 3.000 litros na caçamba; 

1.2.23. Alarme; 

1.2.24. Chave com telecomando; 

1.2.25. Assistente de partida em rampa; 

1.2.26. Repetidores de seta no retrovisor; 

1.2.27. Alerta de manutenção programada; 

1.2.28. Hodômetro digital 

1.2.29. Iluminação no compartimento de carga 
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1.2.30. Indicador digital do nível de combustível; 

1.2.31. Luz de leitura dianteira com interruptor na porta lado motorista; 

1.2.32. Porta-luvas iluminado; 

1.2.33. Protetor de cárter; 

1.2.34. Regulagem de altura manual do facho do farol; 

1.2.35. Retrovisores externos com comando interno mecânico; 

1.2.36. Travas elétricas; 

1.2.37. Volante espumado; 

1.2.38. Alerta de frenagem de emergência; 

1.2.39. Controle eletrônico de estabilidade; 

1.2.40. Luz diurna de segurança; 

1.2.41. Volante com regulagem de altura; 

1.2.42. Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura; 

1.2.43. Assoalho em carpete; 

1.2.44. Banco do motorista com regulagem de altura; 

1.2.45. Banco revestidos em tecido; 

1.2.46. Bolsa porta-objetos nas portas; 

1.2.47. Computador de bordo; 

1.2.48. Conta-giros; 

1.2.49. Controle eletrônico da aceleração; 

1.2.50. Ganchos para amarração de carga; 

1.2.51. Airbag duplo (motorista e passageiro); 

1.2.52. Freios ABS com EBD; 

1.2.53. Indicador digital de temperatura da água; 

1.2.54. Inibidor de marcha à ré; 
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1.2.55. Parede divisória em chapa; 

1.2.56. Portas traseiras assimétricas sem vidro; 

1.2.57. Proteção parcial das laterais internas; 

1.2.58. Quadro de instrumentos com iluminação branca; 

1.2.59. Relógio digital; 

1.2.60. Retrovisores externos na cor: (preta); 

1.2.61. Tomada 12v 

1.2.62. Válvula antirrefluxo de combustível; 

1.2.63. Vidros elétricos dianteiros com one-touch para motorista; 

1.2.64. Conjunto de tapetes de borracha; 

1.2.65. Deverão ser fornecidos todos os acessórios obrigatórios e constantes do Código de 

Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN atualizados. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A necessidade de deslocamento dos funcionários da Unidade de Análises e Controle da 

Qualidade na realização de análises e coletas de amostras de água e esgoto, prestados pelo 

DAAE – Departamento Autônomo de Água e Esgotos, de forma a atender as necessidades 

do controle da qualidade da água. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1. Prazo de entrega: O objeto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após a assinatura 

do contrato ou do envio da ordem de fornecimento/pedido à CONTRATADA. 

3.2. Local de entrega: a entrega deverá ocorrer por conta da CONTRATADA, na Unidade de 

Frotas e Manutenção do DAAE, à Avenida José Parisi nº 529, Vila Velosa – Araraquara/SP, 

nos seguintes horários de recebimento: de segunda a sexta feira, das 09h00min as 

12h30min e das 14h00min as 17h00min; 

3.3. Eventuais solicitações de prorrogação de prazo, em eventuais situações extraordinárias, 

serão submetidas à apreciação da Administração; 
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3.4. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o ônus com a entrega dos veículos; 

3.5. A CONTRATADA deverá agendar a entrega com 72 horas de antecedência, junto à 

Unidade de Frotas e Manutenção do DAAE, através dos telefones (16) 3324-9541 e (16) 

99262-7142. 

3.6. No momento da entrega a CONTRATADA deverá apresentar o manual, catálogo ou ficha 

técnica do veículo, para comprovação das características descritas neste Termo de 

Referência, que deverão ser apresentados em língua portuguesa; 

3.7.  O código de RENAVAN, para fins de registro junto ao órgão de trânsito. 

3.8. A Contratada deverá realizar a entrega técnica do objeto, onde será feita uma apresentação 

geral do veículo, detalhando os cuidados preventivos e sua operacionalidade, através de 

técnico especializado, gratuitamente, logo após o fornecimento. 

 

4. DA GARANTIA 

4.1. Garantia: 12 (doze) meses sem limite de quilometragem, contados da data de emissão do 

Atestado de Recebimento. Porém, caso a garantia dada pelo fabricante ou pela 

CONTRATADA apresente condição melhor, esta prevalecerá sobre a garantia contratual. 

4.2. A Contratada deverá garantir assistência técnica especializada para os veículos objeto desta 

licitação. A assistência técnica deverá estar disponível dentro de um raio máximo de 100 

km da sede da Contratante.  

4.2.1. A assistência técnica deverá cumprir os seguintes requisitos mínimos: 

4.2.1.1. Contar com profissionais qualificados e treinados pelo fabricante do veículo, 

devendo haver pelo menos um técnico certificado. 

4.2.1.2. Manter um estoque adequado de peças de reposição originais para os 

veículos, devendo as peças serem genuínas e recomendadas pelo fabricante. 

4.2.1.3. Garantir atendimento rápido em caso de problemas ou manutenção preventiva 

e corretiva. O tempo máximo de resposta para chamados de assistência técnica 

não deverá exceder 24 horas a partir do momento do registro do problema. 

Executar os serviços no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, salvo quando for 

justificado o prolongamento deste prazo e consentido pela Contratante. 

4.2.1.4. Estabelecer um cronograma de manutenção preventiva para os veículos. A 

assistência técnica realizará inspeções regulares e manutenção preventiva de 

acordo com as recomendações do fabricante. 

4.2.1.5. Executar reparos e substituições de componentes, peças, partes, conjuntos, 

mecânicos, elétricos, etc., que apresentarem defeitos de fabricação no prazo de 
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garantia. Garantir que todos os procedimentos de manutenção cobertos pela 

garantia sejam realizados de acordo com as diretrizes do fabricante, sem custos 

adicionais para a Contratante. 

4.2.1.6. Em caso de quebra proposital e uso inadequado do veículo por parte de 

funcionários da Contratante, realizar diagnósticos precisos, elaborar orçamento e 

submetê-lo à aprovação da Contratante e, mediante aprovação, efetuar os devidos 

reparos. Utilizar peças de reposição genuínas e realizar reparos de acordo com as 

especificações do fabricante, garantindo a qualidade e durabilidade dos 

componentes substituídos. 

4.2.1.7. Oferecer suporte técnico remoto para solução de problemas simples ou 

orientações. Esse suporte técnico remoto deverá estar disponível durante o horário 

comercial. 

4.2.1.8. A assistência técnica deverá fornecer relatórios detalhados das atividades de 

manutenção realizadas nos veículos. Os relatórios devem incluir informações 

sobre as peças substituídas, serviços realizados e recomendações para a condução 

e operação adequada dos mesmos. 

4.2.2. Diligência e Vistoria: 

 

4.2.2.1. A Contratante se reserva ao direito de realizar diligências para executar 

vistorias nas instalações do local indicado para assistência técnica. Essas vistorias 

têm como objetivo avaliar se as instalações atendem aos requisitos mínimos 

estipulados no presente termo de referência. A contratante poderá, a seu critério, 

aprovar ou rejeitar o local indicado para assistência técnica com base nos 

resultados dessas vistorias. 

 

4.2.3. Reprovação na Vistoria: 

 

4.2.3.1. Caso o local indicado para assistência técnica seja reprovado durante a 

vistoria realizada pela Contratante, a proposta do fornecedor será 

automaticamente desclassificada, independentemente de outros aspectos técnicos 

ou comerciais. A reprovação pode ocorrer se as instalações não atenderem aos 

requisitos mínimos estipulados neste termo de referência ou se não estiverem em 

conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis. É responsabilidade 

do fornecedor, garantir que o local indicado para assistência técnica cumpra com 

todos os critérios mencionados neste documento. 

 

5. DAS PROPOSTAS 

5.1. As propostas deverão atender a todos os requisitos apontados, indicar procedência, local da 

assistência técnica, condições de garantia, prazo de entrega, marca, modelo e conter 

catálogo descritivo detalhado das especificações técnicas com fotografias do objeto 
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ofertado. 

5.2. Preço para o objeto ofertado expresso em reais, junto ao qual estarão inclusas todas e 

quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, garantias, 

fornecimento de certidões e documentos, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, gastos com transporte, entrega, treinamento, encargos de 

qualquer natureza etc). 

 

6. DA ESTIMATIVA 

6.1. O custo estimado para aquisição do veículo é de R$ 126.593,33 (Cento e vinte e seis 

mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta e três centavos) 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO 

7.1. Anexo I: Termo de Referência 

7.2. Anexo II: Escopo de Fornecimento 

7.3. Anexo III: Planilha de Composição de Preço 

7.4. Anexo IV: Planilha Estimativa de Preço 

 

 

 

 

Adriano César Pinheiro Marcelo Luiz Assumpção 
UNIDADE DE FROTA E MANUTENÇÃO GERÊNCIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

 


